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XXIX - SIOP (Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento): Sistema
Estruturante do Governo Federal que integra os processos de Planejamento e Orçamento
Federais, otimizando procedimentos, reduzindo custos e oferecendo informações para o
gestor público e para a sociedade;

XXX - SIORG (Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal):
Sistema Estruturante das atividades de desenvolvimento organizacional dos órgãos e
entidades da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal,
apoiado na construção de espaços de articulação, intercâmbio e construção de consensos
entre dirigentes e técnicos das unidades dos órgãos e entidades com atuação em temas
de gestão;

XXXI - Sistema Estruturante: sistema com suporte de tecnologia da informação
fundamental e imprescindível para planejamento, coordenação, execução,
descentralização, delegação de competência, controle ou auditoria das ações do Estado,
além de outras atividades auxiliares, desde que comum a dois ou mais órgãos da
Administração e que necessitem de coordenação central;

XXXII - SPIUnet (Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da
União): sistema que faz a gerência da utilização dos imóveis da União, de caráter "Bens
de Uso Especial", e mantém o cadastro de imóveis e usuários, emite relatórios gerenciais
e permite a utilização de elementos gráficos como mapas e fotos dos imóveis;

XXXIII - Tesouro Gerencial: um dos sistemas informatizados de consulta aos
dados do SIAFI, criado com o objetivo de consolidar as informações em uma base única
para otimizar a extração de relatórios gerenciais;

XXXIV - UASG (Unidade Administrativa de Serviços Gerais): número composto
de seis dígitos que identifica a Unidade Administrativa de Serviços Gerais;

XXXV - UG (Unidade Gestora): unidade orçamentária ou administrativa que
realiza atos de gestão orçamentária, financeira ou patrimonial, cujo titular, em
consequência, está sujeito a tomada de contas anual na conformidade do disposto nos
artigos 81 e 82 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967;

XXXVI - UO (Unidade Orçamentária): unidade da Administração Direta a que o
Orçamento da União consigna dotações específicas para a realização de seus programas
de trabalho e sobre os quais exerce o poder de disposição;

XXXVII - UORG (Unidade Organizacional): menor unidade da estrutura
organizacional de órgão ou entidade, cadastrada em determinado Sistema Estruturante;

XXXVIII - UPAG (Unidade Pagadora): unidade de um órgão com competência
para realizar atos de gestão financeira e administrativas em alguns Sistemas Estruturantes;
e

XXXIX - usuários: servidores ocupantes de cargo efetivo ou cargo em comissão
e os ocupantes de emprego público, em exercício na CGU, terceirizados, colaboradores,
consultores, auditores e estagiários que obtiveram autorização do responsável pela área
interessada para acesso à Rede CGU ou aos ativos de informação da CGU.

CAPÍTULO III
DA SOLICITAÇÃO DE ACESSO
Art. 3º A concessão, a alteração e a revogação de acesso a um Sistema

Estruturante deverá ser solicitada pelo usuário por meio do Portal de Serviços da CGU.
Art. 4º Somente o próprio usuário que operará o sistema poderá solicitar sua

concessão de acesso.
Art. 5º Ao solicitar a concessão de acesso, o usuário deverá informar as

atribuições funcionais a serem exercidas para que os perfis e níveis de acesso concedidos
estejam de acordo com tais atribuições.

§ 1º As unidades gestoras dos Sistemas Estruturantes na CGU deverão
comunicar à Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI sempre que houver necessidade
de alteração da relação entre as atribuições funcionais e os perfis e níveis de acesso
correspondentes para cada Sistema Estruturante.

§ 2º A relação citada no § 1º será divulgada pela DTI na intranet da CGU.
Art. 6º O usuário deverá prover outras informações, se assim for solicitado,

conforme os requisitos específicos de cada sistema, os quais podem abranger o
preenchimento de formulários ou a assinatura de Termo de Responsabilidade, entre
outros documentos.

Parágrafo único. Os requisitos específicos de cada sistema são informados ao
se solicitar acesso na opção correspondente no Portal de Serviços da CGU.

CAPÍTULO IV
DA CONCESSÃO DE ACESSO
Art. 7º O acesso às funcionalidades dos Sistemas Estruturantes que requeiram

identificação será concedido somente após aprovação pelo grupo autorizador e após
cadastramento e habilitação pelo cadastrador competente, o qual concederá ao usuário o
perfil de acesso que lhe permita cumprir suas atribuições funcionais perante o respectivo
sistema.

Art. 8º As restrições de acesso explicitadas nas políticas de controle de acesso
dos Sistemas Estruturantes devem ser cuidadosamente observadas pelo grupo
autorizador, pois podem estabelecer vedações à concessão de acesso para colaboradores
ou, ainda, permiti-la apenas em casos excepcionais, sob autorização expressa do
responsável.

Art. 9º Toda concessão de novo acesso decorrente de eventos de pessoal,
como movimentações, afastamentos, licenças e penalidades, deve ser solicitada por meio
do Portal de Serviços da CGU, conforme disposto no Capítulo III.

CAPÍTULO V
DA REVOGAÇÃO DE ACESSO
Art. 10. A revogação de acesso a um Sistema Estruturante deve ocorrer

quando do fim da necessidade de conhecer, respeitando o princípio do privilégio mínimo,
a pedido ou por rotinas automatizadas da CGU ou dos próprios Sistemas Estruturantes.

§ 1º A revogação de acesso decorrente de eventos de pessoal é de
responsabilidade da área de recursos humanos da CGU, podendo ser realizada de forma
automatizada ou a pedido.

§ 2º A revogação de acesso por motivo de desligamento de colaborador deve
ser solicitada pelo titular da unidade onde são executadas as atividades do
colaborador.

§ 3º As demais situações de revogação de acesso podem ter solicitação
iniciada a pedido do próprio usuário, de sua chefia imediata ou do gestor de negócio da
solução.

§ 4º A DTI poderá revogar acessos, sem aviso prévio, a fim de evitar danos e
minimizar os riscos à segurança da informação, diante de suspeitas de violação do
disposto na política de segurança e demais normas.

§ 5º As rotinas automatizadas dos próprios sistemas podem bloquear,
suspender ou inativar o acesso em casos de superação de um número de tentativas
frustradas de login, período de inatividade, suspeita de uso irregular, mau uso,
transgressão às normas de segurança, entre outras ocorrências.

CAPÍTULO VI
DA REVISÃO DE ACESSOS
Art. 11. A unidade gestora do Sistema Estruturante na CGU deverá proceder à

revisão dos usuários com acessos aos sistemas sob sua gestão, com base em lista provida
pela DTI, anualmente ou sob demanda, buscando identificar a existência de acessos
indevidos, principalmente quanto a perfis com acessos privilegiados.

Art. 12. Em caso de identificação de acessos indevidos, a respectiva unidade
gestora do Sistema Estruturante deverá solicitar a revogação desses acessos por meio do
Portal de Serviços da CGU.

CAPÍTULO VII
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 13. Sem prejuízo das responsabilidades previstas nas políticas de controle

de acesso específicas de cada Sistema Estruturante, os cadastradores, autorizadores e
usuários se comprometem a:

I - não revelar, fora do âmbito profissional, fato ou informação de qualquer natureza
de que tenha conhecimento em razão das suas atribuições funcionais, salvo em decorrência de
decisão competente na esfera legal ou judicial, bem como de autoridade superior;

II - manter absoluta cautela quando da exibição de dados em tela ou
impressora, ou ainda na gravação em meios eletrônicos, a fim de que deles não venham
tomar ciência pessoas não autorizadas;

III - não se ausentar do terminal sem encerrar a sessão de uso do sistema, de
forma a impossibilitar o uso indevido por pessoas não autorizadas;

IV - não revelar ou compartilhar certificado digital, login e senhas pessoais com
outros usuários;

V - comunicar à autoridade competente irregularidades na utilização das
informações ou do acesso que venha a ter conhecimento; e

VI - responder, em todas as instâncias devidas, pelas ações ou omissões que
possam por em risco ou comprometer a exclusividade de conhecimento de senhas
pessoais ou de informações decorrentes dos perfis de acesso em que esteja habilitado.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 14. As situações omissas e as dúvidas surgidas na aplicação desta Portaria

serão resolvidas pela DTI.
Art. 15. A DTI terá até 1º de dezembro de 2020 para adequação das soluções

de tecnologia da informação dispostas nos art. 3º, parágrafo único do art. 6º, art. 9º, art.
11 e art. 12 desta Portaria.

Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA Nº 378, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

Subdelega ao Diretor de Gestão Interna e aos
Superintendentes Regionais a competência para a
celebração de novos contratos administrativos e a
prorrogação de contratos administrativos em vigor
relativos a atividades de custeio, segundo as faixas
de valor que especifica.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO,
considerando o disposto nos parágrafos 2º e 3º do art. 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de
dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Diretor de Gestão Interna para a celebração
de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor
relativos a atividades de custeio com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais).

Art. 2º Subdelegar competência aos Superintendentes da Controladorias
Regionais da União nos Estados para a celebração de novos contratos administrativos e a
prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio com
valores iguais ou inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), no âmbito dos
respectivos Estados.

Parágrafo único. A celebração de novos contratos administrativos e a
prorrogação de contratos administrativos em vigor de que trata o caput estão
condicionadas à emissão de declaração de disponibilidade orçamentária pela Coordenação-
Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade da Diretoria de Gestão Interna
( CG CO F/ D G I ) .

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 662, de 03 de abril de 2012.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

RESOLUÇÃO Nº 679, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre as atribuições do farmacêutico nas
operações logísticas de importação/exportação,
distribuição, fracionamento, armazenagem, courier,
transporte nos modais terrestre, aéreo ou fluvial, e
demais agentes da cadeia logística de
medicamentos e insumos farmacêuticos, substâncias
sujeitas a controle especial e outros produtos para a
saúde, cosméticos, produtos de higiene pessoal,
perfumes, saneantes, alimentos com propriedades
funcionais ou finalidades especiais e produtos
biológicos.

O Conselho Federal de Farmácia (CFF), no uso de suas atribuições legais e
regimentais previstas na Lei Federal nº. 3.820, de 11 de novembro de 1960;

CONSIDERANDO que é atribuição do CFF expedir resoluções para definir ou
modificar a competência dos profissionais de farmácia em seu âmbito, conforme o artigo
6º, alíneas "g" e "m", da Lei Federal nº. 3.820, de 11 de novembro de 1960;

CONSIDERANDO a outorga legal ao CFF de zelar pela saúde pública,
promovendo ações de assistência farmacêutica em todos os níveis de atenção à saúde,
de acordo com a alínea "p", do artigo 6º, da Lei Federal nº 3.820, de 11 de novembro
de 1960, com as alterações da Lei Federal nº. 9.120, de 26 de outubro de 1995;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que
dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêuticos e correlatos, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976, que
dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, os
Insumos Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e dá
outras Providências;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 6.839 de 30 de outubro de 1980, que dispõe
sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define
o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária,
e dá outras providências, dispondo em seu artigo 8º acerca da competência para
regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à saúde
pública;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.903, de 14 de janeiro de 2009, que dispõe
sobre o rastreamento da produção e do consumo de medicamentos por meio da
tecnologia de captura, armazenamento e transmissão eletrônica de dados; alterada pela
Lei Federal nº. 13.410, de 28 de dezembro de 2016, para dispor sobre o Sistema Nacional
de Controle de Medicamentos;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 13.021, de 8 de agosto de 2014, que dispõe
sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas;

CONSIDERANDO a Medida Provisória nº. 2.190-34, de 23 de agosto de 2001,
que altera dispositivos das Leis nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema
Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e nº
6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à legislação sanitária federal e
estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências;

CONSIDERANDO o artigo 2º do Decreto Federal nº. 20.377, de 8 de setembro
de 1931, que aprova a regulamentação do exercício da profissão farmacêutica no
Brasil;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 20.931, de 11 de janeiro de 1932, que
regula e fiscaliza o exercício da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das
profissões de farmacêutico, parteira e enfermeira, no Brasil, e estabelece penas;

CONSIDERANDO: Decreto Federal nº. 74.170, de 10 de junho de 1974, que
regulamenta a Lei nº. 5.991/73, de 17 de dezembro de 1976, que dispõe sobre o controle
sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos;
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